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PICOS
PREFEITURA

DECRETO N° 56/2022, DE 02 DE MAIO DE 2022.

"Estabelece medidas preventivas de disseminação

e de combate da Covid~19 no Município de Picos-

Pie adota outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - ESTADO DO PIAUÍ, GIL
MARQUES DE MEDEIROS, no uso de suas legais atribuições e com fulcro no que dispõe

a Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO as recomendações do Centro de Operações Emergenciais

em Saúde Pública do Estado do Piauí - COE/PI (comitê técnico), por meio do Parecer

Técnico SESAPI/COE n° 004/2022, de 12 de abril de 2.022;

CONSIDERANDO a cobertura vacinai no Município de Picos;

DECRETA:

ART. V - Ficam REVOGADOS os Decretos Municipais n° 13/2022 e 34/2022.

ART. 2° - Permanece em vigor o disposto no Decreto Municipal n° 048/2022,

de 19 de abril de 2022.

ART. 3" - Este Decreto entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se

todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA=SE.

Gabinete d iauí, em 29 de abril de

2022.
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